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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ENTREGA DE MERCADORIA QUE 
CELEBRAM ENTRE SI – O MUNICÍPIO DE ANHUMAS E A EMPRESA 
MOURAMED COMERCIAL HOSPITALARES LTDA ME, NOS TERMOS DA 
DISPENSA 18/2026 -. 
 

PREÂMBULO 
Contrato nº 48/2026 -. 
Processo Administrativo nº 48/2026-. 
 
O MUNICÍPIO DE ANHUMAS, Estado de São Paulo, inscrita no M.F. sob o nº 
44.853.331/0001-40, representada neste ato pelo Prefeito Municipal ADAILTON 
CESAR MENOSSI, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 
15.566.722-SP e inscrito no CPF 069.916.648-98 residente e domiciliado na Rua 
Padre Sarrion, nº 277, Centro no Município de Anhumas/SP, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATANTE e por outro lado MOURAMED COMERCIAL 
HOSPITALARES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a a Rua 
Maria Aparecida Cuissi Cesco n. 268, Bairro Parque Residencial Jardins na cidade 
de Presidente Prudente– SP, inscrita no CNPJ nº. 45.819.636/0001-06, denominado 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Luciano Cosme 
Carrion de Moura, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
RG nº. 42.242.563 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº. 350.560.068-74 residente e 
domiciliado a Avenida Francisco Antunes de Andrade , n. 178, Residencial Daiane, 
na cidade de Presidente Prudente  – SP, em conformidade com a Lei 14.133/2021 e 
suas posteriores alterações, nos termos da Dispensa 18/2026, formalizam o 
presente termo de contrato para a finalidade proposta, conforme cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 
 
01.1 – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS A SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE ANHUMAS, conforme especificações do Anexo I, deste contrato, bem como 
descrições contidas no orçamento e Dispensa 18/2026. 
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO: 
 
2.1 - O presente instrumento tem por prazo determinado, o período de 12 (doze) 
meses a partir da sua assinatura, sendo que os produtos deverão ser entregues 
junto a Sede Administrativa/Saúde, no prazo máximo de 72h (setenta e duas horas) 
a contar da emissão da ordem de entrega/requisição/email requisitório expedido pelo 
Departamento compras do Município de Anhumas, correndo todas as despesas de 
entrega por conta da Contratada. 
 
CLÁUSULA 3ª - OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES CONTRATANTES: 
 
3.1 – DA CONTRATADA: 

 
3.1.1 - Atender a CONTRATANTE a partir da data de assinatura deste contrato, 
através de pedidos feitos pelos setores responsáveis. 
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3.1.2 – DAS CONDIÇÕES E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 
A contratada deverá entregar os produtos especificados na cláusula 

primeira deste instrumento e do termo de referência da Dispensa nº 18/2026, dentro 
dos padrões de uso, segurança, garantia e validade do respectivo fabricante e da 
legislação que rege a fabricação de materiais correlatos, sob pena de não fazendo 
serem aplicadas as penalidades legais e previstas no presente instrumento. 

 
3.2 – DA CONTRATANTE: 

 
3.2.1 – A CONTRATANTE deverá encaminhar a ordem de entrega da mercadoria, 
indicando a quantidade dos produtos, dentro de suas necessidades. 
 
 
 CLÁUSULA 4ª - OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
4.1 – Os pagamentos serão efetuados com preço à vista para pagamento até o final 
da Segunda quinzena subsequente ao fato gerador. 
4.2 – Os pagamentos serão efetuados conforme acima, após a apresentação das 
notas fiscais/fatura, correspondente as aquisições. 
 
 
CLÁUSULA 5ª - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIÁRIAS E FISCAIS: 
 
5.1 - Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, as obrigações e encargos de 
natureza trabalhista, previdenciária e fiscal que resultarem da prática dos serviços 
relativos a este contrato e durante a sua vigência, especialmente as seguintes: a) 
Contratação do pessoal a ser empregado pela CONTRATADA; b) acidentes com o 
pessoal a ser empregado no serviço; c) recolhimentos para a previdência social; d) 
impostos, taxas ou contribuições incidentes sobre o serviço; e) imposto de renda 
sobre o contrato; f) contribuição social da CONTRATADA e de seu pessoal. 
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
 
6.1 – Sem prejuízo das penalidades previstas na cláusula 10, constituem motivos de 
rescisão todas as situações previstas no artigo 156, da Lei Federal 14.133/2021, 
observadas as formas estatuídas nos artigos 157 e 158 da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA 7ª - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO PARA FINS LEGAIS: 
 
7.1 - O presente instrumento tem como valor total para a entrega dos itens 
solicitados, o montante de R$ 58.259,60 (cinquenta e oito mil duzentos e 
cinquenta e nove reais e sessenta centavos), conforme descritivo dos itens e 
quantidades constante no Anexo I do presente instrumento contratual e Orçamento 
da Dispensa nº 18/2026, mediante a entrega e atestado de recebimento do 
Departamento de Compras Municipal. 
 
 
CLÁUSULA 8ª - REAJUSTES FINANCEIROS: 
 
8.1 -Se houver, na vigência do contrato, motivos amplamente justificados e desde 
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que, aceitos pela CONTRATANTE, poderá o contrato ser reajustado através de 
termos aditivos, nos índices repassados pelo órgão governamental competente. 

 
 
CLÁUSULA 9ª - RETIFICAÇÕES OU RATIFICAÇÕES: 
 
9.1 - Toda e qualquer alteração ou modificação nas condições estabelecidas no 
presente contrato será feita através de termos aditivos. 
 
CLÁUSULA 10 - DAS PENALIDADES: 
 
10.1 - A inobservância de qualquer cláusula ou condições aqui avençadas sujeitará 
o contratado a aplicação das seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato na Segunda infração; 
c) rescisão na terceira infração, penalizando o infrator com multa de 10% (dez por 
cento) do valor contratual, qualquer que seja a causa e a época da rescisão; 
d) impedimento ao infrator que incidir no item “c” desta cláusula, de licitar com 
Municipalidade local. 
As multas pecuniárias deverão ser colocadas à disposição do órgão licitante, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da data de ciência, por parte da 
contratada, sob pena de inscrição como dívida ativa e execução judicial. 
Esta notificação será feita por escrito, ainda que extrajudicialmente. 
 
CLÁUSULA 11 – DO FORO: 
 
11.1 - Nos casos de dúvidas a respeito deste contrato e para dirimi-las, fica 
escolhido de comum acordo entre as partes, o FORO da Comarca de Presidente 
Prudente, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA 12 – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
 
12.1 - O crédito orçamentário referido será o correspondente a classificação 
orçamentária seguinte: EXECUTIVO 02.09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – 
103010013 – SAUDE – 2022000 – MATERIAL DE CONSUMO – F1;F2. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: DA VINCULAÇÃO LEGAL E RESPONSAVEL PELO 
CONTRATO 
 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas aqui avençadas e as normas da Lei Federal 14.133/21 de 01 de Abril de 
2021 e suas posteriores atualizações, respondendo cada um pelas conseqüências 
de sua inexecução total ou parcial, ficando a Sra. RENATA OLIVEIRA MINGRONI 
RICCI, nomeada como fiscal do Contrato. 

 
 

Anhumas, 31 de março de 2026. 
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MUNICÍPIO DE ANHUMAS 
ADAILTON CÉSAR MENOSSI 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

MOURAMED COMERCIAL HOSPITALR LTDA ME 
LUCIANO COSME CARRION DE MOURA  

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
REGINALDO DA CRUZ ARAÚJO  SIMONE DE FÁTIMA LINARES 
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Anexo I – Contrato 48/2026. 
 

MOURAMED COMERCIAL HOSPITALR LTDA ME. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO COMPLETA UNIDADE QTDE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$  

1 

Atadura Elastica 10cm x 2,20 m ( repouso ), composição 
54% poliamida, 23% algodão, 23% poliester, 
confeccionado em algodão, não estéril, isenta de 
lanugens, impurezas, não abrasiva, bordas delimitadas 
sem fios soltos e sem desfilamentos, Devera ser 
Apresentado impresso em papel, juntamente com as 
amostras o Certificado de Registro do Produto na 
ANVISA, o Certificado NBR nº14056/2002 - ABNT, 
Certificado conforme Portaria 106 de 18 de Junho 2003 - 
INMETRO. Pacote contendo 12 Rolos embalados 
individualmente, constando dados de procedência, data 
de fabricação, nº lote. 

PCT 60 ERIMAX 12,00 720,00 

2 

Algodão absorvente em rolo formato em camada 
sobrepostas de fibras de algodão, medindo entre 1 e 1,5 
cm de espessuras por 22 cm de largura e contendo 500 
g. O produto deve ter aspecto uniforme, sem grumos, 
sem substâncias estranhas e sem alvejantes ópticos, na 
cor branca (mínimo 80 % de brancura), enrolado em 
papel apropriado em toda a extensão. Embalagem 
resistente que mantenha a integridade do produto até o 
momento de sua utilização. Embalagem contendo 
Registro no M.S data de fabricação, nº. lote e validade. 
Devera Possuir e ser Apresentado impresso juntamente 
com as amostras o Registro do produto na ANVISA 

UND 10 ERIMAX 27,00 270,00 

3 

Compressa de Gaze Tipo Queijo, Dimensões 91cm x 91 
mtr, 13 fios, Peso Minimo 1,595Kg. Devera Possuir e ser 
Apresentado impresso juntamente com as amostras o 
Registro do produto na ANVISA 

PCT 12 AMERICA 61,00 732,00 

4 
Abaixador de lingua Embalado Individual Esteril C/100. 
Devera Possuir e ser Apresentado impresso juntamente 
com as amostras o Registro do produto na ANVISA 

PCT 20 ESTILO 12,30 246,00 

5 

Atadura Elastica 15cm x 2,20 m ( repouso ), composição 
54% poliamida, 23% algodão, 23% poliester, 
confeccionado em algodão, não estéril, isenta de 
lanugens, impurezas, não abrasiva, bordas delimitadas 
sem fios soltos e sem desfilamentos, Devera Possuir e 
ser Apresentado impresso em papel, juntamente com as 
amostras o Certificado de Registro do Produto na 
ANVISA, o Certificado NBR nº14056/2002 - ABNT, 
Certificado conforme Portaria 106 de 18 de Junho 2003 - 
INMETRO. Pacote contendo 12 Rolos embalados 
individualmente, constando dados de procedência, data 
de fabricação, nº lote. 

PCT 90 ERIMAX 15,00 1.350,00 

6 

Atadura Elastica 20cm x 2,20 m ( repouso ), composição 
54% poliamida, 23% algodão, 23% poliester, 
confeccionado em algodão, não estéril, isenta de 
lanugens, impurezas, não abrasiva, bordas delimitadas 
sem fios soltos e sem desfilamentos, Devera  ser 
Apresentado impresso em papel, juntamente com as 
amostras o Certificado de Registro do Produto na 
ANVISA, o Certificado NBR nº14056/2002 - ABNT, 
Certificado conforme Portaria 106 de 18 de Junho 2003 - 
INMETRO. Pacote contendo 12 Rolos embalados 
individualmente, constando dados de procedência, data 
de fabricação, nº lote. 

PCT 60 ERIMAX 20,00 1.200,00 

7 

Compressa de Gaze Hidrófila, Com RAIO X, 13 Fios, são 
confeccionadas em tecido tipo tela com fios 100% 
algodão. 8 camadas e 5 dobras, com dimensão de 10cm 
x 10cm cm quando dobradas e 20cm x 40cm quando 
abertas, pacote com 500 Unidades, Peso minimo de 900 
gramas. As compressas de gazes São branqueadas, 
isentas de impurezas, amido, alvejante óptico, dextrina, 
corretivos colorantes, pH de 5 a 8.  Devera ser 
Apresentado impresso em papel juntamente com as 
amostras, Certificado Registro do Produto na ANVISA, 
Certificado conforme a norma NBR 13841 e Portaria 
INMETRO 106/2003 

PCT 280 AMERICA 24,00 6.720,00 

8 

Fita microporosa ESTERIL, adesivada hipoalergênica, 
apresentada em tiras sobre suporte de papel siliconado. 
Envelope grau cirúrgico com 03 tiras no tamanho 5cm x 
18cm, Devera Possuir e ser Apresentado impresso 
juntamente com as amostras o Registro do produto na 
ANVISA 

UNIDADE 50 CIEX 6,50 325,00 



  
 

MUNICÍPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001- 40 

Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone: (18) 3286-1140 
CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 

 

 

9 

Fita microporosa ESTERIL, adesivada hipoalergênica, 
apresentada em tiras sobre suporte de papel siliconado. 
Envelope grau cirúrgico com 03 tiras no tamanho 2,5cm x 
18cm, Devera Possuir e ser Apresentado impresso 
juntamente com as amostras o Registro do produto na 
ANVISA 

UNIDADE 40 CIEX 9,40 376,00 

10 
Fita Adesiva Hospitalar 19cm x 50mtr, Devera Possuir e 
ser Apresentado impresso juntamente com as amostras o 
Registro do produto na ANVISA 

UND 30 EUROCEL 8,70 261,00 

11 

Fralda descartável Geriátrica, Noite e Dia, Proteção 
Minima de 12 Horas, Dupla Camada Absorvente, Barreira 
Antivazamento, Tecnologia Antiodor, com Aloe e Vera e 
Indicador de Umidade tam M C/18 

PCT 40 MEDFRALLL 46,00 1.840,00 

12 

Fralda descartável Geriátrica, Noite e Dia, Proteção 
Minima de 12 Horas, Dupla Camada Absorvente, Barreira 
Antivazamento, Tecnologia Antiodor, com Aloe e Vera e 
Indicador de Umidade tam Grande C/16 

PCT 50 MEDFRALLL 44,65 2.232,50 

13 

Fralda descartável Geriátrica, Noite e Dia, Proteção 
Minima de 12 Horas, Dupla Camada Absorvente, Barreira 
Antivazamento, Tecnologia Antiodor, com Aloe e Vera e 
Indicador de Umidade tam Extra Grande C/14 

PCT 40 MEDFRALLL 40,30 1.612,00 

14 

Coletor Material Perfurocortante. Possui trava de 
segurança. Capacidade 7 Litros. Possui alça dupla para 
transporte nos coletores Desenvolvido para armazenar 
todo o material que corta ou perfura, como: agulhas, 
lâminas de bisturi, ampolas, cateteres, equipos etc. 
Produzido de acordo com normas vigentes. Fabricado em 
papelão ondulado, Cx c/20 Unidades. Devera Possuir e 
ser Apresentado impresso juntamente com as amostras o 
Registro do Produto na Anvisa. 

CAX 8 DESCARBOX 158,00 1.264,00 

15 

Coletor Material Perfurocortante. Possui trava de 
segurança. Capacidade 13 Litros. Possui alça dupla para 
transporte nos coletores. Desenvolvido para armazenar 
todo o material que corta ou perfura, como: agulhas, 
lâminas de bisturi, ampolas, cateteres, equipos etc. 
Produzido de acordo com normas vigentes. Fabricado em 
papelão ondulado, Cx c/20Unidades. Devera Possuir e 
ser Apresentado impresso juntamente com as amostras o 
Registro do produto na ANVISA 

CAX 5 DESCARBOX 167,00 835,00 

16 

Luva de látex procedimento tamanho P, não estéril, 
ambidestra, Isento de Pó, Caixa com 1.000 Unidades ou 
500 Pares. Devera Possuir e ser Apresentado impresso 
juntamente com as amostras O Certificado de 
Autorização em conformidade com a portaria N° 233 de 
30/06/2008.Devera Possuir e ser Apresentado impresso 
juntamente com as amostras o Registro do produto na 
ANVISA 

CAX 7 MEDIX 409,00 2.863,00 

17 

Luva de látex procedimento tamanho G, não estéril, 
ambidestra, Isento de Pó, Caixa com 1.000 Unidades ou 
500 Pares. Devera Possuir e ser Apresentado impresso 
juntamente com as amostras O Certificado de 
Autorização em conformidade com a portaria N° 233 de 
30/06/2008.Devera Possuir e ser Apresentado impresso 
juntamente com as amostras o Registro do produto na 
ANVISA 

CAX 6 MEDIX 409,00 2.454,00 

18 

Seringa de 10 ml sem agulha, com Dispositivo de 
Segurança, Conforme NR 32. Devera Possuir e ser 
Apresentado impresso juntamente com as amostras o 
Registro do produto na ANVISA 

UND 400 MEDIX 0,63 252,00 

19 

Seringa de 20 ml sem agulha, com Dispositivo de 
Segurança, Conforme NR 32. Devera Possuir e ser 
Apresentado impresso juntamente com as amostras o 
Registro do produto na ANVISA 

UND 600 MEDIX 0,90 540,00 

20 

Seringa de 5 ml sem agulha, com Dispositivo de 
Segurança, Conforme NR 32. Devera Possuir e ser 
Apresentado impresso juntamente com as amostras o 
Registro do produto na ANVISA 

UND 600 MEDIX 0,43 258,00 

21 

Seringa de 3 ml sem agulha, com Dispositivo de 
Segurança, Conforme NR 32. Devera Possuir e ser 
Apresentado impresso juntamente com as amostras o 
Registro do produto na ANVISA 

UND 500 MEDIX 0,40 200,00 

22 

Seringa para Insulina, com Dispositivo de Segurança, 
Conforme NR 32 1 Ml, Com Agulha 8mm ( 5/16" ) 
Comprimento x 0,3mm ( 30 G ) Calibre. Devera Possuir e 
ser Apresentado impresso juntamente com as amostras o 
Registro do produto na ANVISA 

UNIDADE 6000 SR 1,30 7.800,00 

23 

Sol. Fisiologico 9% 1000ml (Sistema Fechado em bolsa 
de PVC ) c/12 Bolsas. Devera Possuir e ser Apresentado 
impresso juntamente com as amostras o Registro do 
produto na ANVISA 

CAIXA 8 J.P 150,00 1.200,00 

24 

Sol. Fisiologico 9% 100ml (Sistema Fechado em bolsa de 
PVC ) c/80 bolsas. Devera Possuir e ser Apresentado 
impresso juntamente com as amostras o Registro do 
produto na ANVISA 

CAIXA 15 J.P 523,00 7.845,00 
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25 

Sol. Fisiologico 9% 250ml (Sistema Fechado em bolsa de 
PVC ) c/40 Bolas. Devera Possuir e ser Apresentado 
impresso juntamente com as amostras o Registro do 
produto na ANVISA 

CAIXA 15 J.P 335,90 5.038,50 

26 

EQUIPO MACROGOTAS INJETOR LATERAL. 
Dispositivo utilizado para administração de soluções a 
partir de recipiente especifico até o dispositivo de acesso 
venoso. O escoamento da solução por meio da gravidade 
e a regulagem do gotejamento por meio da pinça rolete. 
Lanceta perfurante para conexão ao recipiente de 
solução. Câmara para visualização de gotejamento. Filtro 
de Partícula (abertura 15 micra) - De acordo com a 
Norma NBR ISO 8536-4. Extensão em PVC Cristal; - 
Controlador de fluxo (gotejamento) tipo pinça rolete com 
corta fluxo e descanso. Conexão luer para dispositivo de 
acesso venoso. Injetor lateral isento de látex, com 
plataforma de proteção para dedos e corta-fluxo; - Injetor 
lateral valvulado, uso livre de agulhas em sistema 
fechado; - Filtro de ar hidrófobo bacteriológico (abertura 
0,22 micra). Macrogotas (20 gotas = 1 ml). Devera 
Possuir e ser Apresentado impresso juntamente com as 
amostras o Certificado conforme Norma NBR ISO 8536-4 
e Certificado de Boas Praticas de Fabricação emitido pela 
ANVISA em plena validade. Apresentação: Cx c/ 500 
Unidades.e Registro do Produto na ANVISA 

CAX 2 MEDIX 1.328,90 2.657,80 

27 

Papel Crepado Medicinal, 60CmX60Cm cor branco com 
gramatura 60g/m², biodegradável e incinerável, 
confeccionado em 100% celulose, atóxico, resistente a 
ruptura, possuindo barreira microbiana eficaz através da 
porosidade, eficiência na filtração bacteriana, utilizado 
para embalar materiais a serem esterilizados em 
Autoclave a Vapor, assegurando a integridade do material 
a ser esterilizado, Caixa C/1.000 Unidades, contendo na 
embalagem dados de identificação, nº. lote. Devera 
Possuir e ser Apresentado impresso juntamente com as 
amostras o Registro do Produto na ANVISA 

CAX 4 HOSPFLEX 344,50 1.378,00 

28 

Scalp Nº25 C/100, com dispositivo de Segurança, 
Conforme NR 32.  Devera Possuir e ser Apresentado 
impresso juntamente com as amostras o Registro do 
produto na ANVISA 

CAX 1 POLYMED 59,00 59,00 

29 

Scalp Nº21 C/100, com dispositivo de Segurança, 
Conforme NR 32.  Devera Possuir e ser Apresentado 
impresso juntamente com as amostras o Registro do 
produto na ANVISA 

CAX 1 POLYMED 59,00 59,00 

30 

Scalp Nº23 C/100, com dispositivo de Segurança, 
Conforme NR 32.  Devera Possuir e ser Apresentado 
impresso juntamente com as amostras o Registro do 
produto na ANVISA 

CAX 1 POLYMED 59,00 59,00 

31 
Coletor de urnina - 80ml - universal esteril.  Devera 
Possuir e ser Apresentado impresso juntamente com as 
amostras o Registro do produto na ANVISA 

UND 100 J.PROLAB 0,83 83,00 

32 

Espéculo vaginal descartavel - tam P, esteril e 
Lubrificado.  Devera Possuir e ser Apresentado impresso 
juntamente com as amostras o Registro do produto na 
ANVISA 

UND 100 KOLPLAST 3,10 310,00 

33 

Espéculo vaginal descartavel - tam M, esteril e 
Lubrificado.  Devera Possuir e ser Apresentado impresso 
juntamente com as amostras o Registro do produto na 
ANVISA 

UND 100 KOLPLAST 3,10 310,00 

34 
Fio Sutura Nylon 3.0 c/24.  Devera Possuir e ser 
Apresentado impresso juntamente com as amostras o 
Registro do produto na ANVISA 

CAX 2 PROCARE 90,00 180,00 

35 
Fio Sutura Nylon 5.0 c/24.  Devera Possuir e ser 
Apresentado impresso juntamente com as amostras o 
Registro do produto na ANVISA 

CAX 2 PROCARE 90,00 180,00 

36 

Papel Lencol 70cmcm x 50mtr, Branco,  100% celulose 
virgem, sem nenhuma particula de pepel reciclavel, com 
certificações pelo Instituto de Pesquisa Adolfo Lutz, onde 
esse mesmo certificado de analise devera ser 
apresentado juntamente com a amostra, sob pana de 
desclassificação.  Devera Possuir e ser Apresentado 
impresso juntamente com as amostras o Registro do 
produto na ANVISA 

UND 80 DESCARBOX 17,00 1.360,00 

37 
Fixador citológico 100ML -  Devera Possuir e ser 
Apresentado impresso juntamente com as amostras o 
Registro do produto na ANVISA 

UND 2 KOLPLAST 57,00 114,00 

38 

Lanceta de Segurança 21G caixa c/100 unidades, com 
mecanismo de segurança com retração da agulha após o 
uso evitando acidentes, Material em aço inoxidável, 
estéril, ponta da agulha lubrificada, com registro na 
ANVISA. 

CAX 10 ADVANTIVE 46,50 465,00 

39 
Curativo estéril pós coleta  c/500 -  Devera Possuir e ser 
Apresentado impresso juntamente com as amostras o 
Registro do produto na ANVISA 

CAX 2 LABOR IMPORT 47,40 94,80 
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40 
Sonda Uretral 10 -  Devera Possuir e ser Apresentado 
impresso juntamente com as amostras o Registro do 
produto na ANVISA 

UND 600 MEDSONDA 1,70 1.020,00 

41 
Cateter de oxigenio tipo oculos adulto -  Devera Possuir e 
ser Apresentado impresso juntamente com as amostras o 
Registro do produto na ANVISA 

UND 10 MEDSONDA 3,60 36,00 

42 
Óleo hidratante a base de age . Frascos 200ml -  Devera 
Possuir e ser Apresentado impresso juntamente com as 
amostras o Registro do produto na ANVISA 

FRA 15 RYVKA 19,00 285,00 

43 

Detergente Enzimatico 5 Enzimas, reduz até 98% da 
matéria orgânica presente nos artigos em apenas 2 
minutos, 5.000Ml -  Devera Possuir e ser Apresentado 
impresso juntamente com as amostras o Registro do 
produto na ANVISA 

GAL 5 CINORD 235,00 1.175,00 

 
Valor Total de R$ 58.259,60 (cinquenta e oito mil duzentos e cinquenta e nove 
reais e sessenta centavos). 
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